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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3562 DE 25 DE AGOSTO DE 2022

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar”.

JUCEMARA FORTES  DE  NASCIMENTO Prefeita  do
Município de Nova Campina, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o disposto no
Art. 7º, Inciso IV, da Lei Municipal 1150/2021;

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um

Crédito  Adicional  Suplementar  na  importância  de  R$
247.000,00 (duzentos e quarenta e sete mil reais) para a
suplementação  das  seguintes  dotações  do  orçamento
vigente:

02. PODER EXECUTIVO

16.
01.
10.301.1001.2008
1614/3.3.90.14.00
1579/3.3.90.30.00
10.301.1001.2039
1641/3.3.90.30.00
18.
15.452.5010.2190
664/3.3.90.30.00
20.606.6001.2195
670/3.3.90.30.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Fundo Municipal de Saúde
Transporte de Pacientes
Diárias - Pessoal Civil
Material de Consumo
Manutenção dos Serviços Administrativos
Material de Consumo
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
AGRICULTURA E M. AMBIENTE
Manutenção dos Serviços Administrativos
Material de Consumo
Assistência Técnica e Extensão Rural
Material de Consumo

17.000,00
58.000,00
95.000,00
17.000,00
60.000,00

Artigo 2º - Para a abertura do presente crédito ficam
utilizados  recursos  da  anulação  parcial  das  seguintes
dotações orçamentárias:

02. PODER EXECUTIVO

18.
15.451.5010.1038
1527/4.4.90.39.00
15.451.5010.2173
651/3.3.90.30.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
AGRICULTURA E M. AMBIENTE
Pavimentação de Vias Públicas
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Conservação de Vias Públicas
Material de Consumo

170.000,00
77.000,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 25 de agosto de
2022.

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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DECRETO Nº  3563, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

“ Regulamenta, no âmbito do município de Nova 
Campina, o disposto na Lei Federal n° 13.431, de 4 
de abril de 2017, que estabelece o Sistema de 
Garant ia de Direitos da criança e do adolescente, 
vít ima ou testemunha de violência e dá outras 
providências.”

JUCEM ARA FORTES DO 

NASCIM ENTO, Prefeita M unicipal de 
Nova Campina/ SP, no uso de sua 
competência previsto em lei,

Considerando que crianças e adolescentes são sujeitos de direitos e deveres e, tanto quanto 

os adultos, poderão exercê-los em plenitude;

Considerando que a Doutrina da Proteção Integral prevê que crianças e adolescentes devem 

receber proteção especial em função da sua condição peculiar de pessoas em 

desenvolvimento, sendo detentores, inclusive, de um conjunto de direitos específicos que 

visam assegurar-lhes plenas condições para seu desenvolvimento integral e sem violências;

Considerando a necessidade de regulamentar, no âmbito do M unicípio de Nova Campina, o 

sistema de garant ias de direitos da criança e do adolescente vít ima ou testemunha de violência 

com a implementação da Lei n° 13.431/ 2017, regulamentada pelo Decreto Federal n° 

9.603/ 2018 principalmente no que concerne a escuta especializada;

Considerando a importância da escuta especializada, perícia e do depoimento especial, com a 

oit iva de crianças e adolescentes vít imas ou testemunhas de violência, em local apropriado e 

acolhedor, cumprindo os protocolos adequados e por profissionais qualif icados;

Decreta:

Art. 1° Fica regulamentada pelas disposições deste Decreto, a normat ização e organização do 

Sistema de Garant ia de Direitos da criança e do adolescente, vít ima ou testemunha de 

violência, no âmbito do M unicípio de Nova Campina.

Art. 2° O Sistema de Garant ia de Direitos das crianças e adolescentes, vít imas ou testemunhas 
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de violência, desenvolverá polít icas integradas e coordenadas, de forma a garant ir os direitos 

humanos das crianças e dos adolescentes no âmbito de suas relações domést icas, familiares e 

sociais, visando resguardá-los de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, abuso, crueldade e opressão.

Art. 3° Para os efeitos deste Decreto, sem prejuízo da t ipificação das condutas criminosas, são 

formas de violência cometidas contra criança ou adolescente:

I - violência física, entendida como a ação infligida à criança ou ao adolescente que ofenda sua 

integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento físico;

II - violência psicológica:

a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relação à criança ou ao 

adolescente mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 

agressão verbal e xingamento, ridicularização, indiferença, exploração ou int imidação 

sistemát ica (bullying), que possa comprometer seu desenvolvimento psíquico ou emocional;

b) o ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na formação psicológica 

da criança ou do adolescente, promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou por 

quem os tenha sob sua autoridade, guarda ou vigilância, que leve ao repúdio de genitor ou que 

cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculo com este;

c) qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou indiretamente, a crime 

violento contra membro de sua família ou de sua rede de apoio, independentemente do 

ambiente em que cometido, part icularmente quando isto a torna testemunha.

III - violência sexual, assim entendida como qualquer conduta que constranja a criança ou o 

adolescente a prat icar ou presenciar a conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso, 

inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo, por meio eletrônico ou não, que compreenda:

a) abuso sexual, entendido como toda ação que se ut iliza da criança ou do adolescente para 

fins sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, realizado de modo presencial ou 

por meio eletrônico, para est imulação sexual do agente ou de terceiro;

b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do adolescente em 

at ividade sexual em troca de remuneração ou qualquer out ra forma de compensação, de 
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forma independente ou sob patrocínio, apoio ou incent ivo de terceiro, seja de modo 

presencial ou por meio elet rônico;

c) t ráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a t ransferência, o 

alojamento ou o acolhimento da criança ou do adolescente, dentro do território nacional ou 

para o estrangeiro, com o fim de exploração sexual, mediante ameaça, uso de força ou outra 

forma de coação, rapto, fraude, engano, abuso de autoridade, aproveitamento de situação 

de vulnerabilidade ou entrega ou aceitação de pagamento, entre os casos previstos na 

legislação.

IV - violência inst itucional, entendida como a prát ica por inst ituição pública ou conveniada, 

inclusive quando gerar revit imização;

V - rede de proteção: atuação integrada e intersetorial composta por órgãos da saúde, 

educação, assistencial social, segurança pública, ent idades não governamentais, para 

prevenção e proteção à criança e adolescente da violência.

Art. 4° A fim de se evitar a violência inst itucional, a criança e o adolescente serão ouvidos 

sobre a situação de violência por meio de relato espontâneo, escuta especializada e 

depoimento pessoal:

I - relato espontâneo: é revelação espontânea, pela criança ou adolescente, da violência 

sofrida ou presenciada, para qualquer pessoa ou profissional da rede de proteção;

II - escuta especializada: é o procedimento de entrevista sobre a situação de violência com 

criança ou adolescente perante órgão da rede de proteção, limitado o relato est ritamente ao 

necessário para o cumprimento de sua finalidade;

III - depoimento especial: é o procedimento de oit iva de criança ou adolescente vít ima ou 

testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária.

§ 1° A escuta especializada será realizada em local apropriado e acolhedor, com infraestrutura 

e espaço físico que garantam a privacidade da criança e do adolescente vít ima ou testemunha 

de violência.

§ 2° A Escuta Especializada não tem o escopo de produzir prova para o processo de 

invest igação e de responsabilização e fica limitada estritamente ao necessário para o 
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cumprimento de sua finalidade de proteção social e de provimento de cuidados à criança e ao 

adolescente.

Art. 5° Os órgãos do Sistema de Just iça, o Conselho Tutelar, as Organizações da Sociedade 

Civil, as Polít icas Públicas de Educação, Saúde e Assistência Social, bem como toda polít ica de 

atendimento à criança e adolescente, por meio de seus profissionais com atribuição no 

atendimento de crianças e adolescentes, deverão cumprir o fluxograma, conforme previsto 

no Anexo I deste Decreto, para evitar a revit imização na realização de entrevistas múlt iplas 

pelos mesmos fatos e garant ir a observância de cautelas e parâmet ros voltados à proteção de 

crianças e adolescentes vít imas ou testemunhas de violência, antes e durante o atendimento 

pela Rede de Proteção.

Art. 6° O procedimento para se apurar violência em desfavor de crianças e adolescentes se 

iniciará por meio de relato espontâneo, momento em que a criança ou o adolescente poderá 

relatar espontaneamente violência sofrida ou presenciada, a qualquer profissional da rede de 

atendimento das áreas da Saúde, Educação, Assistência Social, Sociedade Civil e similares, 

devendo o profissional, após o relato, preencher a Ficha de Not ificação de Relato Espontâneo, 

conforme Anexo II e o encaminhar ao Conselho Tutelar.

§ 1° O profissional que for inicialmente procurado pela criança ou adolescente para o relato 

espontâneo deve acolher e ouvir a narrat iva, considerando que foi o escolhido pela vítima, 

possivelmente por despertar nesta a sensação de segurança e confiança, hipótese em que não 

se deve recusar a escuta, evitando gerar sent imentos negat ivos de descrédito, medo, culpa 

ou vergonha, que podem levar a vít ima a recuar e não mais revelar a violência a que se vê 

submetida.

§ 2° Este profissional deve primar pelo relato livre, sem perguntas fechadas ou sugest ivas, 

sempre procurando evitar demonstrar reações emocionais que impressionem, sugest ionem ou 

constranjam a criança ou adolescente.

Art. 7° Ao receber a ficha de Not ificação do Relato, conforme art . 6°, o Conselho Tutelar 

procederá com o acionamento dos órgãos da rede de proteção e das autoridades policiais e 

judiciais, mediante reprodução do relato da vít ima pelo profissional que o obteve, sem 

submetê-la a repet ição informal do relato.
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§ 1° Os órgãos da rede de proteção, ao tomar conhecimento da Not ificação, para fins de 

atendimento social e de saúde, fará o acolhimento e elaboração do plano de atendimento, 

usando os instrumentos que entender necessários.

§ 2° A inst ituição a que est iver vinculado o profissional que recebeu o relato espontâneo, deve 

comunicar imediatamente ao Conselho Tutelar, que verificará se é o caso de aplicação de 

alguma das M edidas Específicas de Proteção no seu âmbito de atuação, previstas no Estatuto 

da Criança e do Adolescente.

Art. 8° Caberá ao Conselho Tutelar o encaminhamento da Ficha de Not ificação do relato 

espontâneo para a Comissão de Escuta Especializada de Proteção e monitorar seu processo e 

demais encaminhamentos.

Parágrafo único. É vedado ao Conselho Tutelar a execução da escuta especializada.

Art. 9° Para a realização do procedimento de escuta especializada, será const ituída uma 

Comissão, composta por 3 (três) membros t itulares e 3 (três) membros suplentes, com 

graduação em nível superior preferencialmente em Psicologia, Serviço Social, Pedagogia, 

Enfermagem, Terapia Ocupacional, Psicopedagogia e Direito.

§ 1° Na ausência de profissionais com as graduações preferenciais, poderão ainda compor a 

Comissão, profissionais com formação em nível superior de áreas outras, desde que exerça 

função correlata ao atendimento de crianças e adolescentes.

§ 2° Será dest inada uma vaga para profissional que possua especialidade em atendimento a 

pessoa com deficiência.

§ 3° A Comissão de Escuta Especializada de Proteção será acionada sempre que houver 

necessidade, dentro do horário de expediente, de segunda-feira à sexta-feira, das 08h00 às 

17h00, sendo necessária a realização da escuta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

após o acionamento pelo Conselho Tutelar, conforme art . 8° deste Decreto.

§ 4° O profissional de escuta especializada não poderá ser o mesmo profissional que atende a 

criança ou adolescente em qualquer camada de atendimento municipal.

§ 5° A escuta especializada será realizada apenas por um profissional e, a cada atendimento, 

haverá discussão do caso com os demais membros da Comissão de Escuta Especializada de 
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Proteção.

§ 6° Os servidores públicos que comporem a Comissão como membros t itulares, farão jus a 

grat ificação de 25% do menor salário fixado ao servidor público municipal.

Art. 9°A Quando houver necessidade, a escuta poderá ser realizada a qualquer momento, 

inclusive aos f inais de semana e no período noturno, visando garant ir proteção social e 

provimento de cuidados à criança e adolescente, não aplicando neste caso, as disposições 

cont idas do § 3° do art . 9° deste decreto. (Incluído pelo Decreto n° 9.529, de 2021)

Art. 10. A seleção dos integrantes da Comissão de Escuta Especializada de Proteção será 

realizada pelo Conselho M unicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CM DCA que os 

indicará e a nomeação compete ao Prefeito M unicipal.

Art. 11. Os profissionais do órgão da rede de proteção da criança e do adolescente vít ima ou 

testemunha de violência, deverão part icipar de cursos de capacitação para o desempenho 

adequado das funções previstas neste Decreto, respeitada a disponibilidade orçamentária e 

financeira dos órgãos envolvidos, sendo que somente após a capacitação, poderá o 

profissional realizar a escuta especializada.

Art. 12. A Comissão de Escuta Especializada de Proteção deverá realizar a escuta da criança ou 

adolescente, documentando e encaminhando devolut iva ao Conselho Tutelar.

Parágrafo único. M ediante a apresentação da devolut iva da Comissão de Escuta Especializada 

de Proteção, o acionamento da rede de proteção e das autoridades policiais ou judiciais 

deverá ser promovida pelo Conselho Tutelar.

Art. 13. Caberá ao Conselho M unicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CM DCA a 

fiscalização das at ividades da Comissão de Escuta Especializada de Proteção, caso ocorra 

irregularidades no exercício da função.

Art. 14. O Conselho M unicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente art iculará, em forma 

de parcerias, com as polít icas públicas e sociedade civil, visando a promoção de campanhas, 

encontros, fóruns e afins, com vistas a prevenção e a disseminação do fluxograma municipal e 

o protocolo do Sistema de Garant ia de Direitos da criança ou adolescente, vít ima 

ou testemunha de violência.
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Art. 15. O Depoimento Especial será realizado, caso haja necessidade, pelas instâncias policiais 

e judiciais.

Art. 16. Todos os órgãos envolvidos devem zelar pela observância do fluxo de atendimento, 

consignando que o objeto acordado não esgota a necessidade de medidas outras tendentes ao 

integral cumprimento da Lei n° 13.431, de 4 de abril de 2017, principalmente no que concerne 

à necessidade de outras ações art iculadas, coordenadas e efet ivas, voltadas ao acolhimento e 

ao atendimento integral às vít imas de violência.

Art. 17. Os órgãos deverão proceder à orientação da população atendida de que qualquer 

pessoa que tenha conhecimento ou presencie ação ou omissão, prat icada em local público ou 

privado, que const itua violência contra criança e adolescente, tem o dever de comunicar o 

fato imediatamente ao serviço de recebimento e monitoramento de denúncias, ao Conselho 

Tutelar ou à Autoridade Policial, os quais, por sua vez, cert if icarão imediatamente o M inistério 

Público.

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura M unicipal de Nova Campina, 26 de agosto de 2022.

Jucemara Fortes do Nascimento

Prefeita M unicipal 

Publicado no Diário Oficial 
do M unicípio, Lei M unicipal 
nº  1108, de 01.fev.21.
.
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ANEXO I – DECRETO Nº  3563/ 2022.
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ANEXO II – DECRETO Nº  3563/ 2022

FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE REVELAÇÃO ESPONTÂNEA

(SUSPEITA DE VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES)

IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA OU ADOLESCENTE:

Nome: ________________________________________________________________
Data de Nascimento:_____ / ______ / _______Idade:_______Gênero_______________
Pais/ Responsável: _______________________________________________________

Endereço:_________________________________________________nº___________
Bairro:____________________________________Fone:________________________
Unidade Escolar:____________________________Fone:________________________
Ano:_____________ Período que frequenta:__________________________________  

TIPO DE NOTIFICAÇÃO:
(   ) Revelação Espontânea – realizada pela vít ima 
( ) Revelação Espontânea – realizada por terceiros
( ) Percepção do profissional (suspeita)

TIPO DE VIOLÊNCIA:
( ) Violência física
( ) Violência psicológica/ Bullying ( ) Violência sexual
(  ) Outros: _____________________________________________________________  

Agressor:
( ) Conhecido ( ) Desconhecido
Vínculo:  ______________________________________________________________

ENCAM INHAM ENTOS REALIZADOS
( ) Conselho Tutelar
( ) Vigilância Epidemiológica – SAE 
(  ) Delegacias
( ) Saúde Qual?______________________
( ) CREAS

Nova Campina,___________ de_________ de________.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA
Estado de São Paulo
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RELATO DOS FATOS/ RESUM O DA DENÚNCIA:

Escrever exatamente a fala da criança ou adolescente

_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________

LOCAL DO FATO:
( ) Residência ( ) Escola ( ) Via pública
( ) Outro (especificar) _____________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO:

Unidade de Atendimento:_________________________________________________
Nome do profissional que realizou:  _________________________________________
Data: _______/ _______/ ______
Assinatura: _____________________________________________________________
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                   PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA 

                                                   Estado de São Paulo 

                                               CNPJ 60.123.072/0001-58 
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DECRETO Nº 3564 DE 26 DE AGOSTO DE 2022 
 

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar”. 
 

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO 

Prefeita do Município de Nova 

Campina,  Estado   de    São   Paulo, no 

uso  de   suas atribuições   legais, e 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7º, 

Inciso I, da Lei Municipal 1150/2021; 
 

DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), para a suplementação das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

 

02. PODER EXECUTIVO  

16. 
01. 
10.301.1001.2001 
1590/3.3.90.39.00 
 
17. 
03. 
12.306.2006.2075 
1589/3.3.90.30.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fundo Municipal de Saúde 
Atendimento Médico 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 
Coordenação de Educação 
Fornecimento de Merenda Escolar Educação Infantil 
Material de Consumo 

 
 
 

82.000,00 
 
 
 
 

50.000,00 
 

Artigo 2º - Fica utilizado recurso de Superávit Financeiro, nos termos do art. 43, § 1º, inciso I, 

da Lei Federal nº 4.320/64, discriminado no Anexo I, proveniente do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - Salário Educação. 
 

Artigo 3º - Fica utilizado Recurso de Excesso de Arrecadação, nos termos do art. 43, § 1º, 

inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, discriminado no Anexo I, proveniente do FNS - FUNDO NACIONAL DE 

SAÚDE, conforme Portaria GM/MS nº 331/2022, que trata do credenciamento, em caráter excepcional, de 

estabelecimentos de saúde como Centros Comunitários de Referência/Atendimento para Enfrentamento da 

Covid-19. 
 

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.               
   

             Prefeitura Municipal de Nova Campina, 26 de agosto de 2022. 

  

 

 

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

mailto:prefeitura@novacampina.sp.gov.br
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ANEXO I 

Decreto n.º 3564/2022 

 

DEMONSTRATIVO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO 
Fonte 95: TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS – EXERCÍCIO ANTERIOR R$ 

Código de Aplicação: 282.0000 RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL  
(A) Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021 2.272.000,00 

(B) Créditos Especiais e Extraordinários reabertos 0,00 

(C) Créditos Extraordinários 0,00 

  Abertos 0,00 

  Em tramitação 0,00 

  Valor deste crédito 0,00 

(D) Créditos Suplementares e Especiais 200.000,00 

  Abertos 150.000,00 

  Em tramitação 0,00 

  Valor deste crédito                                                                          50.000,00 

(E) Outras modificações orçamentárias efetivadas 0,00 

(F) Saldo = (A) - (B) - (C) - (D) - (E)   2.072.000,00 

 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Unidade: 02.16.01 – S. M. DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fonte 05: TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS R$ 

    2022 EXCESSO/ 

NATUREZA   LEI ORÇAMENTÁRIA REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 

    (A) (B) (C) = (B) - (A) 

1.7.1.3.50.1.1.00010 Coronavírus (COVID-19) – SAPS 0,00 120.000,00 120.000,00 

Total 0,00 120.000,00 120.000,00 

(D) Créditos Extraordinários 0 

  Abertos 0 

  Em tramitação 0 

  Valor deste crédito 0 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 104.000,00 

  Abertos 22.000,00 

  Em tramitação 0,00 

  Valor deste crédito 82.000,00 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 0,00 

(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F)   16.000,00 

 

 

mailto:prefeitura@novacampina.sp.gov.br
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 192 de 26 de Agosto de 2022.

“Designa  Agente  Fiscal  para
acompanhar  e  fiscalizar  o  ajuste
a d v i n d o  d o  P r o c e s s o
Administrativo  nº  3439/2022,  no
âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova Campina. ”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar a Srª Dayane Mesquita Camargo,

portadora  do  RG  nº  41.204.023-2  e  inscrita  no  CPF  nº
230.475.268-73 ocupante do cargo de Secretaria Municipal
de Obras e a Srª Ledjane Almeida Guimarães Oliveira,
portadora  do  RG  n°  41.204.702-0  e  inscrita  no  CPF  n°
338.343.248-33,  ocupante  do  cargo  de  Escriturário  para
atuarem  como  Agentes  Fiscais,  a  fim  de  fiscalizar  a
execução do ajuste advindo do Processo Administrativo nº
3439/2022, tendo como objeto: Contratação de empresa
especializada  em  serviços  de  serralheria  com
fornecimento  de  material,  no  âmbito  da  Prefeitura
Municipal  de  Nova  Campina,  nos  termos  da  portaria
069/2013.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 26 de Agosto de
2022

_____________________________
Jucemara Fortes do Nascimento

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL  DE  NOVA CAMPINA  Torna

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO RP- Tipo Menor Preço Por Lote, tendo
como Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, conforme
melhor  especificado  no  Edital  do  Pregão  Eletrônico  RP  nº.
055/2022 – Proc. Adm. Nº. 3307/2022. Data e horário do
recebimento das propostas: até às 09:00:00 horas do dia
19/09/2022. Data e horário do início da disputa: 09:00:01
horas do dia 19/09/2022; atravês da BBM - Bolsa Brasileira
de Mercadoria.  Edital  na integra disponível  no Endereço
Eletrônico  https://www.novacampina.sp.gov.br/  e
www.bbmnet.com.br, outras informações por meio do Fone
(15) 3535-6100 - Seção de Licitações.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

Processo Administrativo nº 019/2022
Dispensa nº 017/2022

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
Considerando a necessidade contratação de empresa

para aquisição de equipamentos de imagem Tela para o
plenário da Câmara Municipal de Nova Campina, iniciou-se
o  presente  procedimento  para  contratação  de  empresa
especializada.

Em  consulta  ao  setor  financeiro  verificou-se  a
existência de recurso orçamentário próprio, suficiente para
contratação de empresa especializada.

Analisando-se  as  propostas  enviadas,  optou-se  pela
e s c o l h a  d a  e m p r e s a  T IGER  COMERCIO  DE
EQUIPAMENTOS DE SOM PROFISSIONAL LTDA), CNPJ.
08.760.271/0001-57 a qual obedece ao critério do menor
preço, este condizente com o mercado, no valor global de
R$ 9.233,00 (nove mil, duzentos e trinta e três reais).

Dessa  feita,  sendo  o  valor  da  aquisição  inferior  ao
limite estabelecido pela lei 14.133/2021 de R$ 54.020,41,
nos moldes do art.  75, inciso II,  atualizado pelo Decreto
10.922/21,  concluiu-se  pela  dispensa  do  procedimento
licitatório.

Ante o exposto, AUTORIZO a contratação de empresa
para aquisição de equipamentos de imagem para o plenário
da Câmara Municipal de Nova Campina.

Câmara Municipal de Nova Campina, 26 de agosto de
2022.

ANDERSON FABRÍCIO DE SOUZA SILVA
Presidente

...........................................................................................................
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